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PORTARIA N.° 500/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marcio José Bonasso Moreira, 

de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

22/02/2019 Ponta Grossa - Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Van AYM - 5561 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 
 

 

 

 

PORTARIA N.° 501/2019, 

De 20 de março de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 ½  (uma) diária e (meia) em favor de João Germano de Geus, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Saída/retorno Destino/Motivo Veículo 

24/03/2019 – 26/03/2019 São Paulo - conduzir pacientes para tratamento 

de saúde no GRAACC 

Ambulância BAL - 4928 

 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 20 de março de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 502/2019, 

de 21 de março de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.     , pág.(s):      ,  
em                   .  

  

   

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”,  da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993  e da Lei Municipal n°. 2591, de 17 de 

dezembro de 2015,   

  

   RESOLVE: 

 

                     Art. 1°. Alterar o valor da gratificação de função paga a JULIANA ALBERTI GOMES, Coordenadora de Licitações e Contratos, 

de 60% (sessenta por cento) para 75% (setenta e cinco por cento) do valor atribuído ao nível 8 da tabela de vencimentos constante no Anexo X da  Lei 

Municipal n°. 1992/05, considerados os reajustes anuais. 

 

 

   Art. 2°. Os efeitos desta portaria retroagem a 1° de março de 2019, revogam-se as disposições em contrário. 

  

    

   PALÁCIO DO DIAMANTE, em 21 de março de 2019 

 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 503/2019, 

de 21 de março de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.     , pág.(s):      ,  
em                   .  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993  e da Lei Municipal n°. 2591, de 17 de 

dezembro de 2015,   

  

   RESOLVE: 

 

                     Art. 1°. Alterar o valor da gratificação de função paga a JOÃO PEDRO AGOSTINHO, Coordenador de Protocolo Geral, de 50% 

(cinquenta por cento) para 60% (sessenta por cento) do valor atribuído ao nível 8 da tabela de vencimentos constante no Anexo X da  Lei Municipal n°. 

1992/05, considerados os reajustes anuais. 

 

 

   Art. 2°. Os efeitos desta portaria retroagem a 1° de março de 2019, revogam-se as disposições em contrário. 

  

    

   PALÁCIO DO DIAMANTE, em 21 de março de 2019 

 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 
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PORTARIA N.° 504/2019, 

de 21 de março de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.     , pág.(s):      ,  
em                   .  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993  e da Lei Municipal n°. 2591, de 17 de 

dezembro de 2015,   

  

   RESOLVE: 

 

                     Art. 1°. Alterar o valor da gratificação de função paga a EDUARDO COUTINHO, Coordenador de Sinalização e Assuntos 

Viários, de 70% (setenta por cento) para 80% (oitenta por cento) do valor atribuído ao nível 8 da tabela de vencimentos constante no Anexo X da  Lei 

Municipal n°. 1992/05, considerados os reajustes anuais. 

 

 

   Art. 2°. Os efeitos desta portaria retroagem a 1° de março de 2019, revogam-se as disposições em contrário. 

  

    

   PALÁCIO DO DIAMANTE, em 21 de março de 2019 

 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 505/2019, 

de 21 de março de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.     , pág.(s):      ,  
em                   .  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993  e da Lei Municipal n°. 2591, de 17 de 

dezembro de 2015, 

   

  

   RESOLVE: 

 

 

                     Art. 1°. Alterar o valor da gratificação de função paga a MARILDO DE JESUS AVELINO RODRIGUES, Coordenador de 

Assuntos Operacionais , de 60% (sessenta por cento) para 80% (oitenta por cento) do valor atribuído ao nível 8 da tabela de vencimentos constante no 

Anexo X da  Lei Municipal n°. 1992/05, considerados os reajustes anuais. 

 

 

   Art. 2°. Os efeitos desta portaria retroagem a 1° de março de 2019, revogam-se as disposições em contrário. 

  

    

   PALÁCIO DO DIAMANTE, em 21 de março de 2019 

 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 
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PORTARIA N.° 506/2019, 

de 21 de março de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.     , pág.(s):      ,  
em                   .  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993  e da Lei Municipal n°. 2591, de 17 de 

dezembro de 2015,   

  

   RESOLVE: 

 

                     Art. 1°. Alterar o valor da gratificação de função paga a NIVALDO DA SILVA, Coordenador de Manutenção de Prédios Públicos, 

de 70% (setenta por cento) para 80% (oitenta por cento) do valor atribuído ao nível 8 da tabela de vencimentos constante no Anexo X da  Lei Municipal 

n°. 1992/05, considerados os reajustes anuais. 

 

 

   Art. 2°. Os efeitos desta portaria retroagem a 1° de março de 2019, revogam-se as disposições em contrário. 

  

    

   PALÁCIO DO DIAMANTE, em 21 de março de 2019 

 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 507/2019, 

de 21 de março de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.     , pág.(s):      ,  
em                   .  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993  e da Lei Municipal n°. 2591, de 17 de 

dezembro de 2015, 

   

  

   RESOLVE: 

 

 

                     Art. 1°. Alterar o valor da gratificação de função paga a JOSÉ CARLOS SALES, Coordenador de Projetos e Fomento 

Agropecuário, de 75% (setenta e cinco por cento) para 80% (oitenta por cento) do valor atribuído ao nível 8 da tabela de vencimentos constante no 

Anexo X da  Lei Municipal n°. 1992/05, considerados os reajustes anuais. 

 

 

   Art. 2°. Os efeitos desta portaria retroagem a 1° de março de 2019, revogam-se as disposições em contrário. 

  

    

   PALÁCIO DO DIAMANTE, em 21 de março de 2019 

 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 
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PORTARIA N.° 508/2019, 

de 21 de março de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.     , pág.(s):      ,  
em                   .  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993  e da Lei Municipal n°. 2591, de 17 de 

dezembro de 2015, 

    

   RESOLVE: 

 

                     Art. 1°. Alterar o valor da gratificação de função paga a ADEMIR SANTOS ALMEIDA, Chefe da Unidade Municipal de Cadastro 

de 75% (setenta e cinco por cento) para 80% (oitenta por cento) do valor atribuído ao nível 8 da tabela de vencimentos constante no Anexo X da  Lei 

Municipal n°. 1992/05, considerados os reajustes anuais. 

 

 

   Art. 2°. Os efeitos desta portaria retroagem a 1° de março de 2019, revogam-se as disposições em contrário. 

  

    

   PALÁCIO DO DIAMANTE, em 21 de março de 2019 

 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 509/2019, 

de 21 de março de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.     , pág.(s):      ,  
em                   .  

  

   

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993  e da Lei Municipal n°. 2591, de 17 de 

dezembro de 2015, 

    

   RESOLVE: 

 

                     Art. 1°. Alterar o valor da gratificação de função paga a SIRINEU DE SOUZA, Coordenador de Educação Ambiental de 70% 

(setenta por cento) para 80% (oitenta por cento) do valor atribuído ao nível 8 da tabela de vencimentos constante no Anexo X da  Lei Municipal n°. 

1992/05, considerados os reajustes anuais. 

 

 

   Art. 2°. Os efeitos desta portaria retroagem a 1° de março de 2019, revogam-se as disposições em contrário. 

  

    

   PALÁCIO DO DIAMANTE, em 21 de março de 2019 

 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 
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PORTARIA N.°510/2019, 

de 21 de março de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município, combinado com a Lei 2.728/2019, 

   

   

RESOLVE: 

 

   Suprimir, a partir de 14 de março de 2019, a gratificação de função paga a JOSEMAR SCHERAIBER, Engenheiro Civil, 

matrícula 109860. 

 

 

   PALÁCIO DO DIAMANTE, em 21 de março de 2019. 

 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

 

PORTARIA N.°511/2019, 

de 21 de março de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município, combinado com a Lei 2.728/2019, 

   

   

RESOLVE: 

 

   Suprimir, a partir de 14 de março de 2019, a gratificação de função paga a EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA, 

Contadora, matrícula 57266. 

 

   PALÁCIO DO DIAMANTE, em 21 de março de 2019. 

 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 
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PORTARIA N.° 512/2019, 

de 21 de março de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 84, parágrafo único, da Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993, 

 

   CONSIDERANDO o requerimento apresentado à Gerência de Recursos Humanos,   

  

   RESOLVE: 

 

   Conceder Licença Especial a VALDIR GERALDO DA COSTA, matrícula 56847.0, Motorista, por ter completado o período 

aquisitivo obrigatório de (cinco) anos entre 1de março de 2000 e 28 de fevereiro de 2005, com fruição de 17 de março de 2019 a 14 de junho de 2019, 

sem prejuízo da remuneração. 

 

   PALÁCIO DO DIAMANTE, em 21 de março de 2019 

 

 

Marcus Vinícius Cioffi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 513/2019, 

de 21 de março de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 84, parágrafo único, da Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993, 

 

   CONSIDERANDO o requerimento apresentado à Gerência de Recursos Humanos, 

    

   RESOLVE: 

 

 

   Conceder Licença Especial a JOSE EDENIR DA SILVA, matrícula 55514.0, Gari, por ter completado o período aquisitivo 

obrigatório de (cinco) anos entre 01 de abril de 2007 e 31 de março de 2012, com fruição de 01 de abril de 2019 a 29 de junho de 2019, sem prejuízo 

da remuneração. 

 

   PALÁCIO DO DIAMANTE, em 21 de março de 2019 

 

 

 

Marcus Vinícius Cioffi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N.° 514/2019, 

de 21 de março de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 84, parágrafo único, da Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993, 

 

   CONSIDERANDO o requerimento apresentado à Gerência de Recursos Humanos, 

   

  

   RESOLVE: 

 

 

   Conceder Licença Especial a ELAINE KARINA HEIEICH, matrícula 159387-00, Professora de Educação Infantil, por ter 

completado o período aquisitivo obrigatório de (cinco) anos entre 22 de junho de 2009 e 21 de junho de 2014, com fruição de 11 de abril de 2019 a 09 

de julho de 2019, sem prejuízo da remuneração. 

 

 

   PALÁCIO DO DIAMANTE, em 21 de março de 2019 

 

 

Marcus Vinícius Cioffi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 516/2019, 

de 21 de março de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 84, parágrafo único, da Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993, 

 

   CONSIDERANDO o requerimento apresentado à Gerência de Recursos Humanos,   

  

   RESOLVE: 

 

   Conceder Licença Especial a JULIO CESAR MULLER DE PAULA, matrícula 571010.0, Motorista, por ter completado o 

período aquisitivo obrigatório de (cinco) anos entre 1de junho de 2005 e 31 de maio de 2010, com fruição de 11 de março de 2019 a 08 de junho de 

2019, sem prejuízo da remuneração. 

 

   PALÁCIO DO DIAMANTE, em 21 de março de 2019 

 

 

 

Marcus Vinícius Cioffi 

Secretário Municipal de Administração 
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P O R T A R I A   N 
o
   517/2019 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto 

pelo Art. 64, inciso III, da Lei Municipal nº 2.574, de 29 de junho de 2015 (Plano de Cargos, Carreira, Vencimentos e Remuneração dos Profissionais 

do Magistério do Município de Tibagi),  

 

   CONSIDERANDO o contido no requerimento da servidora, registrado junto ao Setor de Recursos Humanos, bem como 

declaração anexa: 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º. – Conceder adicional de 5% (cinco por cento) calculado sobre o vencimento mensal pago à servidora ROZILDA 

GOMES CANHA matrícula 54720, Professora, do Quadro de Pessoal do Magistério, tendo em vista o decurso de 01 (um) ano de serviço em regência 

de classe após completados 25 (vinte e cinco) anos de serviço, no período de 10/03/1994 a 10/03/2019. 

Art. 2º. Poderá a servidora requerer anualmente junto à Gerência de Recursos Humanos o reajuste da percentagem paga 

a título de adicional, até o limite de 30 (trinta) anos de serviço, o qual será concedido mediante comprovação documental da continuidade do serviço 

em regência de classe. 

Art. 3º. Os efeitos desta portaria retroagem a 12 de março de 2019, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, 21 de março de 2019. 

 
 
 
Rubens Eugenio Leonardi 
Chefe de Gabinete 
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R E S O L U Ç Ã O   N º   175 / 2 0 1 9 

 

EMENTA: Reajusta o Valor dos Proventos de Aposentadorias e Pensões com Paridade e vinculadas 

ao Piso Salarial Profissional Nacional do Magistério, de acordo com o percentual vigente para o ano 

de 2019 e da outras providências. 

 

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições e competências que lhe confere o artigo 57, inciso VII da Lei 

Municipal nº 1.757 de 30 de outubro de 2001, que cria o Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de Tibagi, e; 

 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.574, de 29 de Junho de 2015, que Dispõe sobre o Plano de 

Cargos, Carreira, Vencimentos e Remuneração dos Profissionais do Magistério do Município de Tibagi, bem como aos Professores Aposentados e os 
Pensionistas destes, que o aderiram; 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 11.494, de 20 de Junho de 2007, que Dispõe sobre a 

Regularização do FUNDEB e a Lei Federal nº 11.738, de 16 de Julho de 2008, que Institui o Piso Salarial para os Profissionais do Magistério; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 6.253, de 13 de Novembro de 2007, que Regulamenta a Lei 

Federal nº 11.494, de 20 de Junho de 2007, que dispõe sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação – FUNDEB; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 488, de 20 de Março de 2019, que acata a Portaria 

Federal nº 06, de 26 de Dezembro de 2018, que atualiza o valor do Piso Salarial Profissional Nacional do Magistério Público da Educação Básica para 

2019. 

   

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Conceder a partir de 1º de Janeiro de 2019 a todos os Aposentados e Pensionistas VINCULADOS ao Piso Salarial Profissional 

Nacional do Magistério Público da Educação Básica e que compõem a Folha de Pagamento do TIBAGI PREV, o Reajustamento do Percentual em 
4,17% sobre seus proventos. 

 
Art. 2º - Os beneficiários de proventos que farão jus ao reajuste são os abaixo identificados, de acordo com os atos concessórios enviados e 

registrados pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no momento da análise da legalidade da concessão do benefício: 
 

NOME ATO TIPO DO BENEFÍCIO 

Alice Mariana Bueno dos Santos Decreto nº 566/2015 Aposentadoria 

Ana Rita Machado Castro Sampaio Decreto nº 458/2011 Aposentadoria 

Aneves de Jesus Carvalho Capote Decreto nº 082/2009 Aposentadoria 

Anilce Ribeiro Lima Decreto nº 365/2014 Aposentadoria 

Beatriz Grehs Durrewald Decreto nº 197/2009 Aposentadoria 

Beatriz Regina Kratsch Tramontin  Decreto nº 616/2015 Aposentadoria 

Bernadete Aparecida Dias dos Santos Decreto nº 107/2017 Aposentadoria 

Cacilda Almeida Rocha Decreto nº 739/2016 Aposentadoria 

Carmem Casturina Dalssotto Regniel Decreto nº 602/2008 Aposentadoria’ 

Casturina de Fátima Martins Arpelau Decreto nº 550/2011 Aposentadoria 

Creuza Fátima de Castro Ribas Decreto nº 692/2016 Aposentadoria 

Dalila Maia Ribeiro Decreto nº 771/2008 Aposentadoria 

Dioneia Pinto de Camargo Decreto nº 168/2017 Aposentadoria 

Dirce Pinto de Camargo Lipke Decreto nº 070/2017 Aposentadoria 

Diva Pinto de Camargo dos Santos Decreto nº 186/2013 Aposentadoria 

Edina Lucia Sheraiber Decreto nº 618/2015 Aposentadoria 

Elisabete Bonasso da Costa Decreto nº 190/2006 Aposentadoria 

Eloina Batista Ribeiro Alves Gomes Decreto nº 557/2015 Aposentadoria 

Erna Catarina Kruger de Andrade Decreto nº 316/2004 Aposentadoria’ 

Eunice Martins Kogus Decreto nº 224/2003 Aposentadoria 

Felisbina Mendes Stroka Decreto nº 256/2003 Aposentadoria 
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NOME ATO TIPO DO BENEFÍCIO 

Helena Terezinha Pedroso Bueno Decreto nº 615/2015 Aposentadoria 

Inez Mari Garcias Kratsch Decreto nº 422/2018 Aposentadoria 

Isabel Gomes Correia Decreto nº 284/2010 Aposentadoria 

Ivonete Ribeiro dos Santos Decreto nº 511/2015 Aposentadoria 

Juceli Aparecida de Almeida Machado Resolução nº 154/2018 Pensão 

Jucélia de Fátima Betin Decreto nº 261/2010 Aposentadoria 

Lindamir dos Santos Andrade Moreira Decreto nº 406/2018 Aposentadoria 

Lucelia Aparecida Galinski Carneiro Decreto nº 311/2018 Aposentadoria 

Luiza Leci da Silva Turra Decreto nº 416/2011 Aposentadoria 

Maria Aparecida de Oliveira Decreto nº 262/2006 Aposentadoria’ 

Maria Elzita Beva Decreto nº 362/2006 Aposentadoria 

Maria Eugenia de Oliveira Pedroso Decreto nº 829/2016 Aposentadoria 

Maria Julia Assunção Souza Decreto nº 176/2009 Aposentadoria 

Maria Lenita Pedroso Decreto nº 096/2005 Aposentadoria 

Maria Luiza Martins de Freitas Decreto nº 698/2012 Aposentadoria 

Maria Luisa de Souza Decreto nº 255/2017 Aposentadoria 

Maria Rita Taques Decreto nº 691/2016 Aposentadoria 

Maria Silmara Mendes Decreto nº 441/2018 Aposentadoria 

Maria Vanir Decreto nº 611/2008 Aposentadoria 

Marlene de Fátima Defaix de Oliveira Decreto nº 614/2015 Aposentadoria 

Marlete de Jesus da Cruz Decreto nº 138/2002 Aposentadoria’ 

Mary Terezinha de Souza Decreto nº 781/2016 Aposentadoria 

Mary Terezinha Andruski Decreto nº 366/2018 Aposentadoria 

Maryliza de Mattos Decreto nº 306/2014 Aposentadoria 

Nerci da Aparecida da Cruz de Deus Decreto nº 309/2018 Aposentadoria 

Neuza de Fátima Negoceki Decreto nº 712/2008 Aposentadoria 

Neuza Maria de Lima Silva Decreto nº 386/2010 Aposentadoria 

Nilda Felix Bastiani Decreto nº 331/2014 Aposentadoria 

Noeli dos Santos Carneiro Decreto nº 824/2016 Aposentadoria 

Regina de Fátima Benício Marchinski Decreto nº 279/2010 Aposentadoria 

Rosenir Ferreira Faustin Decreto nº 137/2002 Aposentadoria 

Sandra Apª Silva Araújo Pinho da Silva Decreto nº 285/2010 Aposentadoria’ 

Sandra Aparecida Xavier Scheidt Decreto nº 812/2016 Aposentadoria 

Sheila Noelia Costa Carneiro de Paula Decreto nº 440/2018 Aposentadoria 

Sonia Aparecida Mendes Serenato Decreto nº 519/2015 Aposentadoria 

Vera Lucia Viana Decreto nº 233/2003 Aposentadoria 

Vera Maria Santos Gomes Decreto nº 617/2015 Aposentadoria 

Zélia Abegail Bittencourt Araújo Decreto nº 282/2006 Aposentadoria 

Zélia Aparecida Silva Decreto nº 308/2010 Aposentadoria 

 
Art. 3º - Os benefícios concedidos na mesma proporção e que ingressarem posterior a esta Resolução na Folha de Pagamento deste Órgão, 

já deverão ter seu valor reajustado de acordo com o Piso Nacional do Magistério. 
 
Art. 4º - Fica o Setor de Recursos Humanos deste Instituto, autorizado a realizar dentro do sistema informatizado responsável por gerar a 

Folha de Pagamento, procedendo com as devidas atualizações. 
 
Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com poderes retroativos à 1º de Janeiro de 2019. 
 
 
TIBAGI, em 21 de Março de 2019. 
 

 
JOAIRAN MARTINS CARNEIRO 
Diretor-Presidente 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2019 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 3.555/2000, lei n

o
 8.666/1993 e demais legislações 

aplicáveis, leva ao conhecimento dos interessados, que realizará licitação do tipo menor preço/maior percentual de desconto, na modalidade de 

Pregão Presencial, às 9 horas, do dia 4 de abril de 2019, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é contratação de 

empresa para realização de serviços de transporte para pacientes e acompanhantes do Município, em tratamento médico-hospitalar fora do domicílio. 

O valor máximo da licitação é de R$ 411.600,00 (quatrocentos e onze mil e seiscentos reais). O Edital completo será fornecido, na Prefeitura Municipal 

de Tibagi, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br. 

 

Tibagi, 22 de março de 2019 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal 

Republicado por ter saído com incorreções 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2019 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 5.450/2005, lei n

o
 8.666/1993 e suas alterações e 

demais legislações aplicáveis, leva ao conhecimento dos interessados, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão 

Eletrônico, às 13h30min, do dia 4 de abril de 2019, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é aquisição de 

material de limpeza. O Valor máximo da licitação é de R$ 313.414,20 (trezentos e treze mil, quatrocentos e quatorze reais e vinte centavos). O Edital 

completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacaotbg@hotmail.com ou no site www.tibagi.pr.gov.br 

e www.bll.org.br.  

 

Tibagi, 22 de março de 2019 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal  
 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de licitação constante do Processo nº 066/2019, Inexigibilidade de Licitação nº. 011/2019, conforme parecer 

da Procuradoria Jurídica do Município nº 094/2019, para a contratação da empresa PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 

76.527.951/0001-85, com base no inciso I do art. 25 da lei nº 8.666/93. 

 

Tibagi, em 20 de março de 2019 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 
EXTRATOS DE CONTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
Contrato Nº  : 45/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : GEFERSON MENDES DA SILVA 
Licitação    : Pregão Presencial 9/2019 
Objeto       : AQUISIÇÃO DE PÃES PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
Vigência     : Início: 08/03/2019 Término: 07/03/2020 
Assinatura   : 08/03/2019 
Valor R$     : 30.290,00 (Trinta Mil e Duzentos e Noventa Reais ) 
Dotação      : 167 - 06.001.2011.3339032050000000000.00000000 
Dotação      : 203 - 10.001.2038.3339032050000000000.00000112 
 

mailto:licitacao@tibagi.pr.gov.br
mailto:licitacaotbg@hotmail.com
http://www.tibagi.pr.gov.br/
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Contrato Nº  : 46/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : ERON DE JESUS LOPES - ME 
Licitação    : Pregão Presencial 9/2019 
Objeto       : AQUISIÇÃO DE PÃES PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
Vigência     : Início: 08/03/2019 Término: 07/03/2020 
Assinatura   : 08/03/2019 
Valor R$     : 39.144,00 (Trinta e Nove Mil e Cento e Quarenta e Quatro Reais ) 
Dotação      : 167 - 06.001.2011.3339032050000000000.00000000 
Dotação      : 203 - 10.001.2038.3339032050000000000.00000112 
 
Contrato Nº  : 47/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : JENECI DIAS MARTINS DE FREITAS 02369145960 
Licitação    : Pregão Presencial 9/2019 
Objeto       : AQUISIÇÃO DE PÃES PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
Vigência     : Início: 08/03/2019 Término: 07/03/2020 
Assinatura   : 08/03/2019 
Valor R$     : 25.630,00 (Vinte e Cinco Mil e Seiscentos e Trinta Reais ) 
Dotação      : 167 - 06.001.2011.3339032050000000000.00000000 
Dotação      : 203 - 10.001.2038.3339032050000000000.00000112 
 
Contrato Nº  : 51/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : A M M SANTOS & SANTOS CONSTRUÇÕES LTDA. 
Licitação    : Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 13/2018 
Objeto       : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OBRAS DE AMPLIAÇÃO DO CEMEI  MADRINHA AUGUSTA FASE 1 
Vigência     : Início: 14/03/2019 Término: 13/03/2020 
Assinatura   : 14/03/2019 
Valor R$     : 49.754,35 (Quarenta e Nove Mil, Setecentos e Cinquenta e Quatro Reais e Trinta e Cinco Centavos ) 
Dotação      : 3 - 10.001.1018.3449051010500000000.00000104 
Dotação      : 68 - 10.001.2042.3339039160000000000.00000104 
 
Contrato Nº  : 52/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : CRISTAL DA CIDADE COMERCIO DE CASCALHO LTDA 
Licitação    : Inexigibilidade 10/2019 
Objeto       : AQUISIÇÃO DE CASCALHO MACADAME 
Vigência     : Início: 14/03/2019 Término: 13/03/2020 
Assinatura   : 14/03/2019 
Valor R$     : 100.000,00 (Cem Mil Reais ) 
Dotação      : 89 - 06.001.2011.3339030990100000000.00000000 
 
Contrato para Prestação de Serviços de Arrecadação 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : ITAÚ UNIBANCO S/A 
Objeto       : RECEBIMENTO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
Assinatura   : 13/12/2017 

Valor R$     : R$ 2,98 (DOIS REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) POR DOCUMENTO ARRECADADO. 
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D E C R E T O  N°  4 93/2019 

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto 

na Lei Municipal n
o
 1.757, de 30/10/2001, que regulamenta a concessão de benefícios pelo Fundo de Previdência do Município, combinado com a Lei 

Municipal n
o
 1.392, de 07/05/1993 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais) e o Art. 3

o
 da Emenda Constitucional 47/2005, e 

 

      Considerando o contido no processo protocolado na Gerência de Recursos Humanos, e à vista do Parecer Jurídico n
o
 

18/2019 do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi (TIBAGIPREV), 

 

R E S O L V E : 

 

      Art. 1
o
. Conceder, a partir de 14 de março de 2019, aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com 

fundamento no Art. 3
o
 da EC 47/2005, para o servidor DIRCEU DE CARVALHO do cargo de Motorista, matrícula 54259, com direito à percepção de 

proventos de inatividade mensais na ordem de R$ 3.872,54 (três mil, oitocentos e setenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos), calculados 

de acordo com a totalidade da remuneração, com paridade, observando-se o direito aos reajustes anuais concedidos pela Municipalidade ao 

funcionalismo público. 

 

     Parágrafo único. A responsabilidade administrativa, contábil e jurídica do presente ato concessório de aposentadoria 

será do Município de Tibagi até o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto, sendo que, após esse prazo, ficará a 

cargo do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi (TIBAGIPREV), possuindo efeitos jurídicos plenos após o registro 

junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

      Art. 2
o
. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de março de 2019 

 

 
RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal 

 
 

 

D E C R E T O  N°  4 9 4 . 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 

74 da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1992, de 15 de dezembro de 2005, 

       

R E S O L V E : 

 

   Nomear LUCAS KEVIN COSTA, portador da cédula de identidade n° RG-10.563.522-2/PR, para o cargo de Gerente de 

Serviços Públicos, nível 12, do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão, a partir de 14 de março do ano corrente. 

 

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de março de 2019. 

 

RRIILLDDOO  EEMMAANNOOEELL  LLEEOONNAARRDDII  

PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  
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